
Pindamonhangaba de agosto de 1980. 
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TIVO N2 	DE 18 DL AGOSTO DE 1980.. 

Fixa a verba de representaçao do Prefeito e do 
Vice-Prefeito ara  o ano de 1980. 
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ALACETE «10 DE JULHO» 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Vereador PI;JRCY. NEd2ON DE LACERDA CÉSAR, Presidente 
da Camara Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuiç3es que 

lhe sao conferidas por lei, faço saber que o Legislativo aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 	A verba de representaçao do Prufeito Municipal, prevista 

no § 12, do art. 38, do Decreto-Lei Complementar n2 9 , 
de 31 de dezembro de 1969 (Lei Organica dos Municípios), 
fica fixada, para o exercicio de 1980, em 2/3 (dois ter-
ços) do valor dos subsídios mensais previstos no Decreto 
Legislativo n2  15, de 12 de outubro de 1976. 

Art. 22 - A verba de representação do Vice-Prefeito Municipal, pre 
vista no § 22, do art. 38, do Decreto-Lei Complementar / 
n29, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Organica dos Munici-
pios), fica fixada, para o exercício de 1980, em 305 / 
(trinta por cento) da verba de representaçao fixada para 
o Prefeito através do art. 12 do presente Decreto Legis-
lativo. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execuçao do presente Decreto/ 
Legislativo correrão por conta de dotaçoes próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4Q  - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicaçao, retroagindo seus efeitos a partir de 
12 de janeiro de 1980. 

Ver. Percy Nelton de Lacerda César. 
Presidente da Camara Municipal. 

p-Actclo 
O presente Decreto Legislativo acha-se pm4lio 	na Se- 

cretaria da Camara Municipal, em livro próprio. 

Ujr.in r Rilyn 
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